
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIçOES PARA

AGENTE DE ORGANTZAçAO ESCOLAR

Com otuoçõo prioritório no acompanhamento, opoio e suporte oos

olunos eleqíveis oos servicos do Educocão Especial

A Direção da Escola Estadual Prof. Maria Luiza Formozinho Ribeiro, localizada no município de

Presidente Prudente, jurisdicionada à Unidade Regional de Ensino de Presidente Prudente torna

público o Processo Seletivo Simplificado para seleção de Agente de Organização Escolar (AOE),

com atuação prioritária no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da

Educação Especial, com supervisão e acompanhamento da Comissão Especial de Contratação por

Tempo Determinado (CECTD) desta URE, conforme as condições estabelecidas neste edital.

| - DrsPoslçoEs rNlcrArs

O presente processo seletivo destina-se à contratação temporária de servidores para exercerem a

função de Agente de Organização EscolaÍ, integrante do Quadro de Apoio Escolar (QAE) da

Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por tempo determinado e sem vínculo estável,

com atuação prioritária no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da

Educação Especial, nesta unidade escolar, bem como à formação de cadãstro reserva.

As normas reÍerentes à vigência e ao interstício da contratação deverão estar em conformidade

com a legislação vigente.

Os servidores serão contratados nos termos da Lei Complementar Estadual n" 1.093/20O9,

regulada pelo Decreto Estadual no 54.68212009, e vinculados ao Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), como contribuintes do INSS, conforme a Lei Complementar Estadual no 1.010/2007.

A seleção será realizada mediante análise documental e entrevista, em conformidade com a

Resolução SEDUC no 52/2011 e Resolução SEDUC no 142/2025, não havendo prova escrita.

A seleção para a função de que trata este edital será efetuada com base na efetivação da inscrição

realizada no Banco de Talentos, regulamentada pelo Edital publicado em Diário Oficial do Estado

de 03/03/2026, de caráter eliminatório, e na etapa de entrevistas, de caráter classificatório e

eliminatório.
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II- DAS VAGAS

l[ - Dos PRÉ-REQUISIrOS PARA ASSUNçÃO DA FUNçÃO

III.A _ DOS PRÉ-REQUISITOS PARA AOE COM VÍNCULO ATIVO JUNTO A SEDUC (EFETIVOS,

ESTAVEIS E CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO)

O candidato deverá atender, alternativamente, aos seguintes requisitos:

a) possuir formação específica, com carga horária mínima de cento e oitenta horas, que habilite o

profissional a atuar no acompanhamento, apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da

Educação Especial; ou

b) estar cursando ou manifestar interesse em cursar a Íormação reÍerida na alínea "a", quando não

concluída no ato da inscrição, desde que conclua no prazo máximo de até três meses, contados

da data de publicação deste edital.

No ato da inscrição, o candidato declara, sob as penas da lei, possuir vínculo ativo junto à SEDUC,

na condição de AOE efetivo, estável ou contratado por tempo determinado, comprometendo-se a

apresentar, na data da entrêvista, declaração em papeltimbrado, assinada e carimbada pelo Diretor

Escolar ou Diretor de Escola, contendo todas as informaçõês referentes ao seu vínculo íuncional.

ilr- B - DOS PRÉ-REQUTSTTOS PARA CANDTDATOS A CONTRATAçÃO pOR TEMpO DETERMTNADO

O candidato, no ato da inscrição no BT, declara, sob as penas da lei, que atende, na data do

exercício da função, aos seguintes pré-requisitog nos termos da Lei no 10.261, de 28 de outubro

de 1968, e alteraçôes posteriores:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado

pelo Estatuto da lgualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de

direitos políticos;

Todos os candidatos que preencherem os requisitos previstos neste edital serão classificados

conforme os critérios estabelecidos.

Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado, ficarão reservadas 5% (cinco por cento), para

candidatos portadores de deÍiciência, nos termos da Lei Complementar no 683, de 18 de setembro

de 1992, alterada pela Lei Complementar no 932, de 8 de novembro de 2002.

A Escola Estadual ProF. Maria Luiza Formozinho Ribeiro, disponibiliza através deste edital um total

de (02) vagas para contratação de Agente de Organização Escolar, com atuação prioritária no

acompanhamento. apoio e suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial.



b) possuiç na data da contratação, idade mínima de dezoito anos completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;

d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar;

e) ter concluído o Ensino Médio;

fl não possuir antecedentes criminais, em âmbito estadual e federal, encontrando-se no pleno

exercício dos direitos civis e políticos;

g) ter sido aprovado no processo seletivo previsto neste edital;

h) apresentar aptidão física e mental para o desempenho das atribuições da Íunção;

i) conhecer e concordar com todas as condições estabelecidas neste edital.

j) O candidato deverá atender, também, ao disposto no item ll-A, deste Edital.

IV - DOS VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO

Os vencimentos da função de Agente de Organização Escolar serão fixados de acordo com a Lei

Complementar Estadual no 1.144, de 11 dejulho de 2011, observadas as alterações introduzidas

pela Lei Complementar Estadual no 1.373, de 30 de março de 2022, e demais normas que dispõem

sobre os vencimentos dos servidores públicos estaduais, bem como legislação posterior que venha

a alterá-los.

Ajornada de trabalho será dê 40 (quarentã) horas semanais, de forma presencial, vedado o regime

de teletrabalho.

v - DAS ATRTBUTçOES DA FUNçAO

O candidato exercerá as atribuições de AOE, com Íoco prioritário no acompanhamento, apoio e

suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação Especial, conforme previsto na Resolução

SEDUC no 52/2011 e na Resolução SEDUC no 142/2025, quando selecionado em PSS.

vr - DA rNscRçÃo

Na data designada para a entrevista, o candidato deverá apresentar-se para a avaliação munido

de documento pessoal de identificação.

VII - DA ENTREVISTA

O candidato quê constar no contingente divulgado pela URE dos inscritos no Banco de Talentos,

deveráseinscrevêr,nestaunidade"'.ol".,Edeformapresencial
na Unidade Escolar.



Após conferência da inscrição no Banco de Talentos, esta unidade escolar entrará em contato com

o(s) candidato(s) para realização da entrevista presencial nos dias O6/M/2O26 e O7/04f2A26 pelo

Diretor da Unidade Escolar.

O PSS será composto por análise documental e entrevista realizada pelo Diretor de Escola ou

Diretor Escolar da unidade escolar.

A entrevista realizada pelo Diretor de Escola ou Diretor Escolar da unidade escolar, na qual o

inscrito se candidatou, considerará critérios como perfil profissional; formação compatível com

atuação; comunicação e postura profissional e disponibilidade para o exercício das atribuições.

No ato da entrevista o candidato deverá apresentar todos os documentos constantes neste edital.

Não haverá aplicação de prova escrita.

VIII - DO RESUTTADO

O candidato selecionado será formalmente comunicado pelo Diretor de Escola ou Diretor Escolar

da unidade escolar.

Caso a unidade escolar de seleção seja distinta da unidade de exercício ou de classificação do

candidato, caberá ao Diretor de Escola ou Diretor Escolar, em conjunto com a URE. adotar os

procedimentos administrativos pêrtinentes para transferência do candidato selecionado.

O resultado ocorrerá com a publicação da Lista de Classificação Final no sítio eletrônico da URE de

Presidente Prudente.

Os não convocados permanecerão em cadastro reserva até o prazo de validade do edital

É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar, todas as publicaçôes referentes aos

editais e comunicados.

xll - DAS DTSPOSIçóES FINAIS

A inscrição implica aceitação das condições do edital.

A participação no processo seletivo não gera obrigatoriedade de contratação de todos os

classificados.

A inscrição confere apenas expectativa de direito, condicionada à classificação e à disponibilidade

de vagas.



O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com deficiência, deverá submeter-se a

avaliação médica (laudo para exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sistema

Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada as condições previstas na legislação

vigente.

É vedada a designação de candidatos que:

a) possuam grau de parentesco em linha reta ou colateral até o 30 grau com membros da equipe

gestora da unidade escolar;

b) tenham sofrido penalidades que impeçam o exercício em função pública, nos termos da

legislação vigente.

Presidente Prudente, 30 de março de 2026
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